
 

 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2025 

PREFEITURA DE IBIRUBÁ/RS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 03-2025 

O MUNICÍPIO DE IBIRUBÁ-RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede à Rua Tiradentes, n.º 700, 

inscrito no CNPJ sob n.º 87.564.381/0001-10, neste ato representado por sua Prefeita, Sra. JAQUELINE BRIGNONI 

WINSCH, brasileira, residente e domiciliada nesta cidade, com CPF sob nº ***.128.720-**, considerando o julgamento 

da dispensa de licitação nº 03-2025, para REGISTRO DE PREÇOS do processo administrativo nº 04/2025, RESOLVE 

registrar os preços da empresa ABF DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ 43.463.101/0001-01, Email 

abf.licitacoes@gmail.com, telefone (51) 986080722, representado nesse ato por LUANA JESSICA BREDOW,  CPF nº 

***.859.260-**,  atendendo as condições previstas na dispensa de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes 

na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal n.º 4.773, de 19 de setembro de 2023, e em conformidade 

com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto a Aquisição emergencial de 240 Cestas Básicas (sacolões) com entregas mensais 

(80 cestas) pelo período de 3 meses, atendendo as necessidades da Secretaria do Trabalho, Assistência Social e Habitação, 

especificado(s) no Termo de Referência, anexo a Dispensa de Licitação nº 03/2025, que é parte integrante desta Ata, 

assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

1.2. A execução do contrato/ata deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidores nomeados por portaria. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) 

e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

LOTE 01- CESTAS BÁSICAS 

Sub 

itens 
Especificação 

 

Marca 

 

Quant.   
Valor 

unitário 

R$ 

Valor  

Total 

 R$ 

1 

01 Pacote de Farinha de trigo- 5kg - tipo 1, 

enriquecida com ferro e ácido fólico, 100% pura 

de excelente qualidade, pó branco, fino e de fácil 

escoamento, não devendo estar empedrado e 

isento de sujidades, parasitas e larvas. Embalagem 

intacta de 5kg, na embalagem deverá constar a 

data de validade não inferior a 06 meses do 

recebimento do produto. 

Rosesol 240 

15,13 3.631,20 

2 

01 Pacote de Arroz Branco- 5kg - tipo 1, isento 

de sujidades, parasitas e larvas, materiais porosos. 

Embalagem intacta de 5kg, na embalagem deverá 

constar a data de validade não inferior a 06 meses 

do recebimento do produto. 

Ponta  

Alegre 

240 

21,50 5.160,00 
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3 

02 Pacotes de Macarrão tipo Espaguete- 500g- 

enriquecido com ferro e ácido fólico, vitaminado, 

composto de matéria prima de primeira qualidade, 

sãs e limpos, isento de material terroso e parasita. 

Embalagem intacta de 500g por pacote, na 

embalagem deverá constar a data de validade não 

inferior a 06 meses do recebimento do produto. 

Flor  

de  

Lis 

480 

2,12 1.017,60 

4 

01 Pacote de Açúcar cristal branco- 2kg-  de 

boa qualidade, origem vegetal, contendo no 

mínimo 98% de sacarose de cana-de-açúcar, livre 

de fermentação, isento de matéria terrosa, de 

parasitos e detritos. Embalagem intacta de  kg, na 

embalagem deverá constar a data de validade não 

inferior a 06 meses do recebimento do produto. 

Euroçu- 

car 

240 

8,35 2.004,00 

5 

01 Pacote de Farinha de milho amarela- 1kg- 

farinha de milho média, limpa isenta de sujidades, 

parasitas e larvas, livre de mofo e matérias 

terrosos. Embalagem intacta de 1kg, na 

embalagem deverá constar a data de validade não 

inferior a 06 meses do recebimento do produto. 

Bella Dica 240 

3,45 828,00 

6 

03 Pacotes de Feijão Preto- 1kg- tipo1, isento de 

sujidades, parasitas e larvas, materiais porosos. 

Embalagem intacta de 1kg, na embalagem deverá 

constar a data de validade não inferior a 06 meses 

do recebimento do produto. 

Ondão 720 

5,50 3.960,00 

7 

01 Pacote de Biscoito doce- 400g- contendo 

basicamente farinha de trigo, gordura vegetal 

hidrogenada, açúcar, amido de milho. Deve 

apresentar sabor característico e agradável. 

Embalagem intacta de 400g, na embalagem 

deverá constar a data de validade não inferior a 06 

meses do recebimento do produto. 

Piccinini 240 

3,60 864,00 

8 

1 Pacote de biscoito salgado- 400g-  biscoito 

água e sal, cheiro e sabor próprio, boa textura. 

Deve apresentar sabor característico e agradável. 

Embalagem intacta de 400g, na embalagem 

deverá constar a data de validade não inferior a 06 

meses do recebimento do produto. 

Piccinini 240 

3,60 864,00 

9 

01 Unidade de Óleo de soja- 900ml-  de boa 

qualidade, 100% natural; comestível; extrato 

refinado; limpo. Embalagem intacta  de 900ml, na 

embalagem deverá constar a data de validade não 

inferior a 06 meses do recebimento do produto. 

Coamo 240 

6,58 1.603,20 
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10 

02 Pacotes de Leite em pó integral- 400g- pó 

fino uniforme sem grumos, isentos de partículas 

estranhas, cor branco amarelado, suave, não ácido, 

não rançoso. Deverá conter externamente os 

dados de identificação, procedência, informação 

nutricional, número de lote, número do registro no 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA 

e carimbo de inspeção do SIF. Embalagem intacta 

de 400g, na embalagem deverá constar a data de 

validade não inferior a 06 meses do recebimento 

do produto. 

Copa Real 480 

14,10 6.768,00 

11 

1 Pote de doce cremoso de frutas- 400g-  Tipo 

schimier: sabor uva, figo ou abóbora, de boa 

qualidade, suave, não ácido, não rançoso. 

Embalagem intacta de 400g, na embalagem 

deverá constar a data de validade não inferior a 06 

meses do recebimento do produto. 

Difrutti 240 

3,74 897,60 

                                                                                                                Valor Total R$ 27.597,60 

Mínimo estimado por mês: 80 cestas / mês 

Máximo estimado da contratação para 3 (três) meses: 240 cestas 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo à esta Ata. 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Poderá ser admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, seguindo a legislação e 

regulamento. 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de três meses, contados da data do documento, podendo ser 

prorrogada, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, até o limite de 24 (vinte e 

quatro) meses. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de notas de empenho de despesas, autorizações de compras ou outros 

instrumentos hábeis, conforme prevê o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 
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4.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro 

de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário; 

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que: 

4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e  

4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 

na ata. 

4.5. O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço 

do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.4.2.2  somente será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 

no item 8. 

4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 

convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração. 

4.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de 

Preços. 

4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou 

no aviso de contratação, e observado o disposto no item 4.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, 

a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário; ou 

4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 

não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 

que devidamente justificada. 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso 

II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação;   

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 

fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.5. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 

mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.1.6. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória 

ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.1.7. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido 

será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 

sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e na legislação aplicável. 
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6.1.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto no item 4.7. 

6.1.9. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.1.10. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 

previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 

realidade dos valores praticados pelo mercado. 

6.1.11.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do 

registro de preços. 

7.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 

participante para efeito do remanejamento. 

7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão 

observados os limites previstos no Decreto nº 4.773, de 2023. 

7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou 

da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

7.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 7.3, a distribuição das quantidades para a 

execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 

justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 28, § 2º, do Decreto nº 4.773, de 2023; ou 

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 

caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão 

ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
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8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 

preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao 

preço registrado, nos termos do artigos 27, § 3º e  28, § 4º, ambos do Decreto nº 4.773, de 2023.  

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não 

honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 

ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 

entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 

item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

10. – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Municipal, mediante a seguinte dotação:  

Atividade: 2118 / Rubrica: 33903200000000 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo 

de Referência. 

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo 

se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 

partes. 

Ibirubá - RS, 06 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

JAQUELINE BRIGNONI WINSCH                                                          LUANA JESSICA BREDOW                                            

                 PREFEITA                                                                  ABF DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Complemento de assinaturas presentes no documento

Código para verificação: 67a4-ae99-ef84-5600-0834-a243

Assinado por LUANA JESSICA BREDOW em 06/02/2025 às 09:47:32
Identificador Único: 7yESKHqXtpAUh6xKdLF4Qi

Assinado por Jaqueline Brignoni Winsch em 06/02/2025 às 18:23:47
Identificador Único: 1vjCY3SbrBWY7qX2pkxbiW

Para verificar a validade das assinaturas, acesse: https://ibiruba.aprova.com.br/consulta?documentAuthenticatorCode=67a4-
ae99-ef84-5600-0834-a243
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